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DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão que indeferiu 
liminarmente o mandamus ante a sua manifesta inadmissibilidade.

Sustenta o embargante que o provimento judicial questionado conteria 
vício, uma vez que o magistrado singular teria adotado todas as providências necessárias 
para que comparecesse à audiência de instrução, o que não teria ocorrido por falha da 
Administração Penitenciária.

Reitera que a colheita do depoimento das supostas vítimas sem a sua 
presença teria lhe causado prejuízos.

Afirma que se está diante de condenação transitada em julgado, razão pela 
qual não se poderia cogitar de supressão de instância.

Argumenta que a eiva suscitada configura matéria de ordem pública, 
passível de ser apreciada de ofício pelas autoridades que conhecerem do processo.

Requer o acolhimento dos aclaratórios para que sejam anulados todos os 
atos processuais a partir da audiência realizada em 19.6.2012, expedindo-se alvará de 
soltura em seu favor.

É o relatório.
Inicialmente, verifica-se que os embargos declaratórios foram opostos no 

dia 8.4.2019 (e-STJ fl. 12), tendo a decisão impugnada sido publicada nessa mesma data 
(e-STJ fl. 11), pelo que se constata a sua tempestividade. 

O artigo 619 do Código de Processo Penal disciplina que "aos acórdãos 
proferidos pelos Tribunais de Apelação, câmaras ou turmas, poderão ser opostos 
embargos de declaração, no prazo de dois dias contados da sua publicação, quando 
houver na sentença ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão", tendo a 
jurisprudência desta Corte os admitido, também, com o fito de sanar eventual erro 
material na decisão embargada. 

Da análise do julgado embargado, constata-se a presença de erro material, 
uma vez que de acordo com a inicial do writ, o réu não esteve presente à audiência em 
que ouvidas as vítimas por falha da Administração Penitenciária, que não o conduziu 
para o ato.

Contudo, a correção do aludido equívoco não tem o condão de conferir 
efeitos infringentes ao presente recurso, uma vez que este Relator justificou 
adequadamente as razões pelas quais indeferiu liminarmente o mandamus.

Com efeito, consignou-se que a via eleita é inadequada para a insurgência 
contra o ato apontado como coator, pois o ordenamento jurídico prevê recurso específico 
para tal fim, nos termos do artigo 105, inciso III, da Constituição Federal, circunstância 
que impede o seu formal conhecimento, conforme entendimento pacífico no âmbito desta 
Corte Superior de Justiça (e-STj fl. 8).

Esclareceu-se que, ainda que superado esse óbice, verifica-se que a 
alegada nulidade da audiência realizada sem a presença do réu não foi alvo de 
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deliberação pela autoridade impetrada no acórdão impugnado, até mesmo porque não foi 
suscitada nas razões recursais, circunstância que impede qualquer manifestação deste 
Sodalício sobre o tópico, sob pena de se configurar a prestação jurisdicional em indevida 
supressão de instância (e-STJ fl. 8). 

Ressaltou-se que embora o apelo interposto tenha devolvido ao Tribunal 
de origem o exame da matéria controvertida, a defesa não pode arguir, somente nesta 
Corte Superior, questões não apreciadas pelas instâncias ordinárias, o que configuraria a 
atuação deste Sodalício em indevida supressão de instância (e-STJ fl. 8). 

Afirmou-se que o efeito devolutivo da apelação encontra limites nas 
razões expostas pelo recorrente, em respeito ao princípio da dialeticidade que rege os 
recursos previstos no âmbito do processo penal pátrio, por meio do qual se permite o 
exercício do contraditório pela parte detentora dos interesses adversos, garantindo-se, 
assim, o respeito à clausula constitucional do devido processo legal (e-STJ fl. 8). 

E, tendo em vista que o recurso de apelação devolve para o órgão ad 
quem apenas o exame da matéria impugnada, que se restringe aos limites da insurgência, 
concluiu-se que a Corte de origem não tratou do citado tema, que deveria, por óbvio, ter 
sido arguido no momento oportuno e perante o juízo competente, garantindo-se o 
indispensável contraditório (e-STJ fl. 9).

Não se constata, portanto, nenhum defeito no julgado questionado, tendo 
este colegiado demonstrado, de forma fundamentada, as razões pelas quais indeferiu 
liminarmente o presente remédio constitucional, estando-se diante de mera irresignação 
com a decisão proferida, o que revela o descabimento dos embargos declaratórios.

Nesse sentido:

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
NO RECURSO EM HABEAS CORPUS. 1. AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO. MERA IRRESIGNAÇÃO. NÃO CABIMENTO. 2. TEMAS 
DEVIDAMENTE ANALISADOS À EXAUSTÃO. ENTENDIMENTO 
FIRMADO EM SENTIDO CONTRÁRIO AO PLEITO. SITUAÇÃO 
QUE NÃO AUTORIZA A OPOSIÇÃO DE EMBARGOS. 3. 
DESNECESSIDADE DE REBATER TODOS OS ARGUMENTOS DA 
DEFESA. MOTIVAÇÃO SATISFATÓRIA E SUFICIENTE AO 
DESLINDE DA CAUSA. RAZÕES DE DECIDIR DEVIDAMENTE 
APRESENTADAS. 4. SUPOSTA CONTRADIÇÃO COM RELAÇÃO 
A OUTROS JULGADOS. NÃO CABIMENTO DE EMBARGOS. 
CONTRADIÇÃO QUE DEVE SER INTERNA. NÃO 
VERIFICAÇÃO. 5. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Os embargos de declaração possuem fundamentação vinculada, 
dessa forma, para seu cabimento, é necessária a demonstração de 
que a decisão embargada se mostrou ambígua, obscura, 
contraditória ou omissa, conforme disciplina o art. 619 do Código 
de Processo Penal.
A mera irresignação com o entendimento apresentado na decisão, 
que negou provimento ao recurso em habeas corpus, não viabiliza 
a oposição dos aclaratórios.
2. Todos os temas submetidos ao crivo do Superior Tribunal de 
Justiça foram analisados à exaustão, embora tenha se firmado 
entendimento em sentido contrário ao da defesa, situação que, 
entretanto, não autoriza a oposição de embargos de declaração. De 
fato, "os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual 
existência de obscuridade, contradição, omissão ou erro material 
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(CPC/2015, art. 1.022), de modo que é inadmissível a sua oposição 
para rediscutir questões tratadas e devidamente fundamentadas no 
acórdão embargado, já que não são cabíveis para provocar novo 
julgamento da lide". (EDcl nos EDcl no AgInt nos EDcl no AREsp 
1076319/MG, Rel. Ministro Lázaro Guimarães, DJe 22/08/2018).
3. Mesmo após o advento no novo Código de Processo Civil, 
prevalece no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que "o 
julgador não é obrigado a rebater cada um dos argumentos 
aventados pela defesa ao proferir decisão no processo, bastando que 
pela motivação apresentada seja possível aferir as razões pelas 
quais acolheu ou rejeitou as pretensões da parte"(AgRg no AREsp 
1009720/SP, Rel.
Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 25/04/2017, DJe 
05/05/2017).
4. A contradição que autoriza a utilização dos aclaratórios é aquela 
interna ao próprio voto e não em relação a fatos externos, normas ou 
entendimentos proferidos em outras decisões. Dessa forma, eventual 
contradição do entendimento assentado no voto embargado, em 
relação a decisões desta Corte ou mesmo do Supremo Tribunal 
Federal, não autoriza a oposição de aclaratórios, devendo ser 
manejado o recurso próprio.
5. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no RHC 87.061/SC, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA 
FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 11/09/2018, DJe 
21/09/2018)

No mesmo diapasão:

EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO REGIMENTAL NO 
HABEAS CORPUS. (...) INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU 
CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. REDISCUSSÃO 
DE MÉRITO. INVIABILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
(...)
2. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver 
ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão, nos termos do 
art. 619 do Código de Processo Penal - CPP, pressupostos não 
caracterizados na hipótese dos autos.
3. O que se observa é que o embargante pretende a modificação do 
provimento anterior, com a rediscussão do mérito da questão, o que 
não se coaduna com a medida integrativa. É cediço que o julgador 
não está obrigado a refutar todos os argumentos invocados pelas 
partes, bastando que os fundamentos expendidos sejam suficientes 
para embasar a decisão.
Embargos declaratórios rejeitados.
(EDcl no AgRg no HC 236.783/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN 
PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 07/08/2018, DJe 
20/08/2018)

Em arremate, a confirmar a inexistência de qualquer mácula na decisão 
embargada, é imperioso destacar que ainda que se trate de matéria de ordem pública, é 
imprescindível o seu prévio debate na instância de origem para que possa ser analisada 
por este Tribunal Superior.

Confira-se:
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AGRAVO INTERNO NO HABEAS CORPUS. RECEBIDO COMO 
AGRAVO REGIMENTAL. ART. 258 DO RISTJ. HOMICÍDIO 
QUALIFICADO. (...) QUESTÃO NÃO ANALISADA NO V. 
ACÓRDÃO VERGASTADO. INVIABILIDADE DE EXAME POR 
ESTA CORTE. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO.
V - "Conforme reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, o prequestionamento das teses jurídicas constitui requisito 
de admissibilidade da via, inclusive em se tratando de matérias de 
ordem pública, sob pena de incidir em indevida supressão de 
instância e violação da competência constitucionalmente definida 
para esta Corte" (RHC 81.284/DF, Quinta Turma, Rel. Min. 
Ribeiro Dantas, DJe 30/8/2017).
VI - Inviável o conhecimento por esta Corte de Justiça de matéria 
não analisada pelo eg. Tribunal de origem, ainda que se trate de 
suposta nulidade absoluta, configurada a supressão de instância.
Precedentes.
(...)
Agravo regimental desprovido.
(AgRg no HC 417.712/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 
TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 28/06/2018)

No mesmo norte:

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE 
RECURSO PRÓPRIO. NÃO CABIMENTO. (...) EXCESSO DE 
PRAZO DA PRISÃO CAUTELAR. MATÉRIA NÃO EXAMINADA 
PELO TRIBUNAL A QUO. INDEVIDA SUPRESSÃO DE 
INSTÂNCIA. WRIT NÃO CONHECIDO.
(...)
6. Conforme reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, o prequestionamento das teses jurídicas constitui requisito 
de admissibilidade da via, inclusive em se tratando de matérias de 
ordem pública, sob pena de incidir em indevida supressão de 
instância e violação da competência constitucionalmente definida 
para esta Corte. 
(...)
8. Habeas corpus não conhecido.
(HC 336.508/SP, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA 
TURMA, julgado em 03/04/2018, DJe 09/04/2018)

Ante o exposto, acolhem-se os embargos de declaração, sem efeitos 
infringentes, para corrigir o erro material constante do relatório do writ.

Publique-se.
Cientifique-se o Ministério Público Federal.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.
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Brasília (DF), 09 de abril de 2019.

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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